
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2010 

Concede isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados incidente sobre a receita bruta 
decorrente da venda de motocicletas com cilindrada 
até 125 cm3, no mercado interno, quando adquiridos 
por motoboys ou mototaxistas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Ficam isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI) as motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm³, classificadas no 
código 8711.20.10 da Tabela de Incidência do IPI, aprovada pelo Decreto nº 
6.006, de 28 de dezembro de 2006, quando adquiridas por motoboys ou 
mototaxistas.

§ 1º As motocicletas adquiridas com a isenção de que trata o 
caput deste artigo terão, obrigatoriamente, de ser registradas como veículo da 
categoria aluguel e deverão conter todos os itens de segurança previstos nos 
incisos II e III do art. 139-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

§ 2º Somente poderão beneficiar-se da isenção prevista no caput 
deste artigo os profissionais que atendam aos requisitos do art. 2º da Lei nº 
12.009, de 29 de julho de 2009.

Art. 2º É assegurada a manutenção do crédito relativo às matérias 
primas, à embalagem e ao material secundário utilizados na fabricação dos 
produtos de que trata o art. 1º desta Lei.

Art. 3º A alienação da motocicleta adquirida nos termos desta 
Lei, antes de 3 (três) anos contados da data da sua aquisição, a pessoas que 
não satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos no Regulamento, 
acarretará o pagamento pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na 
forma da legislação tributária. 



Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput deste 
artigo sujeita ainda o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios 
previstos na legislação em vigor para a hipótese de fraude ou falta de 
pagamento do imposto devido.

Art. 4º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 
disposto nos Arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei 
e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja 
apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei produzirá efeitos a partir 
de 1º de janeiro do ano subseqüente àquele em que for implementado o 
disposto no art. 4º.

JUSTIFICAÇÃO

A profissão de motoboy foi regulamentada pela Lei nº 12.009, de 
29 de julho de 2009, dotando-a de maior dignidade e segurança. Foi, sem 
dúvida, uma enorme conquista da categoria e da sociedade como um todo. A 
fixação de critérios rígidos e seguros contribuiu, sobremaneira, para o 
aumento da eficiência e da segurança dos profissionais e dos seus clientes, de 
uma forma geral. 

Vencida a difícil etapa da legalização da profissão, a luta hoje é 
pelo reconhecimento de que a categoria merece os mesmos benefícios 
auferidos pelos taxistas, já que, como eles, também prestam relevantes 
serviços de transporte à sociedade. É disso que trata o presente projeto. 

A isenção de IPI que se pretende possibilitar é uma tentativa de 
tornar isonômico o tratamento tributário dado a motoboys e taxistas, já que 
também incide na compra de instrumentos de trabalho.

Além do fomento à indústria automotiva, tão importante na 
superação da crise recente por que passamos, para beneficiar-se da isenção, a 



lei exigirá que as motos vendidas já o sejam com os aparatos de segurança 
necessários à atividade, como também exigirá que a moto seja registrada como 
veículo de aluguel. Ao assim exigir, a lei estará estimulando fortemente o 
exercício regular da profissão, já que, com o controle proposto, somente os 
adquirentes habilitados como profissionais, nos termos da Lei nº 12.009, de 
2009, poderão beneficiar-se.

A perda de receita conseqüente será plenamente compensada com 

a melhoria dos serviços prestados e com o grande fomento à regularização da 

atividade, complementando adequadamente a Lei nº 12.009, de 2009, cuja 

aprovação tanto nos orgulha.

Sala das Sessões,

Senador FLEXA RIBEIRO


